
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 025/2022 
 
 

“Altera o Parágrafo Único do Art. 1º da Resolução nº 
028/2021”. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio 

Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao que dispõem a Lei nº 11.788/2008; 

o Estatuto do CISAM Meio Oeste em seu art. 54, 

RESOLVE: 

               Art. 1º. Alterar o Parágrafo Único do Art. 1º da Resolução nº 028/2021, o qual passa 

a ter a seguinte redação: 

         “Parágrafo único. A duração do estágio será definida em cada contratação, em 

conformidade com a necessidade, não podendo exceder 2 (dois) anos.” 

Art. 2º. Os demais artigos da Resolução nº 028/2021, permanecem inalterados. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Capinzal/SC, 20 de abril de 2022. 

 

 

______________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM Meio Oeste 
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